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DECRETO NO 4159, DÉ 24 DE ABRIL DE 2025 - LEI N.1797

Superávit Financeiro

02 07 00 Fundo lúunicjpal de Saúde

156

02 11 00 Urbanismo e SeÍviços Gerais

255

02 12 0O Agricultura

290

Atendimento lntegral a Saúde
MATERIAL DE CONSUIVO
TRANSFERÊNcrAS E coNVÊNtos FEDERAtS-vtNcuLADos
FUNDO NACIONAL DE SAUDE

Desenvolvimênto Agrícola
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

Atêôdimêntô áo FiJNDEB
ourRos sERVrÇos DE TERCErRos - pESSoA JURIDTcA

TRANSFERÊNcrAS E coNVÊNtos FEDERATS-vrNcuLADos
EDUcAÇÁo-FUNDEB-ourRos

Atêndimento eo FLJNDÉB
ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDtcA
TRANSFERÊNCAs E coNVÊNros FEDERATS-vrNcuLADos
EDUcAÇÃo-FUNDEB-ourRos

04.122.0010.2039.0000 Serviços de Utilidade Pública
3.3.90.39.00 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - PESSoA JURÍD|CA
01 TESOURO
110 OOO GERAL

20.000,00
F.R.: 0 01 00

í 0.304.0006.2020.0000
3.3.90.30.00
05
300 030

20 605 0011.2045.0000
3.3.90.30.00
0Í
1Í0 000

1 2.361.00í 2.2047.0000
3.3.90.39.00
05
262 000

1 2.365.00'1 2.2048.0000
3.3.90.39.00
05
262 000

4.000,00
F.R.: 0 05 14

10.000.00
F.R.r 0 01 00

45.000,00
F.R.: 0 05 10

10.000.00
F.R.: 0 05 10

3.000,00
F.R.: 0 05 '10

02 13 00 FUNDEB-Fundo de Manut. e Desenv. da Éducaçáo Básica

305 12361 oo12 2047.0000 Atêndimento ao FUNDEB
3 3 90 3O,OO MATERIAL DE CONSUIIIO

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCUI.ADOS
262 ooo EDUcAÇAo-FUNDEB-ourRos

347

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do arligo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Supêrávit Financêiro:
Àrtigo 30,- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão.

\

360.000,00



Suplementação ( + )

Superávit Financeiro

Âv. Campos Salles, 113

44.919.611/0001-03

04.'t 22.0003.2003.0000
3.3.90.'14.00
01
110 000

04.1 22.0003.2003.0000
3.3.90.39.00
0'1
'110 000

08.244.0005.201 2.0000
3.3.90.14.00
01
500 000

Exetcicio: 2025

DECRETO NO 4159 ,D824 DE ABRIL DE2025 - LEI N.1797

Abre no orçdmento vbente credito adicional suplementar e da outms provdências

DECRETA:

Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R§360.000.00 distribuidos as seguintes dotaÇôes:

360.000,00

MUNICíPIO DE INUBIA PAULISTA

Gestão Política e Administrativa
D|ÁRAS - PESSoAL crvlL
TESOURO
GERAL

Gestão Política e Administrativa
ourRcs sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDrcA
TESOURO
GERAL

02 04 00 Fundo Municipal de Assisténcia Social

70

91

02 01 00 cabinete do Prefeito

19

22

08.241.0005.2008.0000 Gestão Social lntegral
3.3.90.39.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEIRoS - pEssoA JURÍD|CA
O,I TESOURO
500 000 ASSISTÊNCIA Soc|AL-Convênios/entidades/f

20.000.00
F.R.. 0 01 00

't0.000,00
F.R.: 0 01 00

3.000,00
F.R.: 0 01 00

130.000,00
F.R.: 0 01 00

100.000.00
F.R.: 0 05 14

02 07 00 Fundo Municipalde Saúde

132

Gestãc Social lntegraL
DtÁRtAS - PESSoAL ctvtL
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f

10.301.0006.2016.0000 Atendimento lntegralaSaúde
3.3.90.39.00 ourRos sERVtÇos oE TERcElRos - PEssoA JURíD|CA
01 TESOURO
3oo OOO SAÚDE-Convênios/entidades/fundos

5.000,00
F.R.r 0 01 00

10.30'1.0006.2016.0000 Atendimênto lntegral e Saúdê

3.3.90.39.00 ourRos sERVIÇos DÉ TERcElRos - PEssoA JURÍDiCA

05 TRANST=ERÊNCIAS E coNvÊNlos FEDERAIS-vlNcuLADos
3OO O3O FUNOO NACIONAL DE SAUDE

134
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44.919.61 1/0001-03 Exercício: 2025

DECRETO NO 4159 ,DE24 DE ABRIL OE2025 - LEI N.1797
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